EMENDA ADITIVA Nº            /2007 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº 04/2007

Acrescenta dispositivo ao Projeto de Resolução nº 04/2007, que altera dispositivos da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, que “contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí”.  

“Art. 24..............................................................................................................................

§ 3º . Durante a 2ª Parte das Reuniões Ordinária e Extraordinária é vedada a manifestação ou uso da palavra por qualquer cidadão, inclusive de agentes públicos municipais, estaduais, federais, ressalvado o parlamentar desta Casa.”

Unaí,   2 de novembro de 2007; 63º da Instalação do Município.
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